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Capítulo/ 

Posição
Descrição Subgrupos não apoiáveis

25202 Gesso

2522
Cal viva, cal apagada e cal hidráulica, com exclusão do óxido e 
do hidróxido de cálcio da posição 28.25.

2523
Cimentos hidráulicos (incluindo os cimentos não pulverizados, 
denominados clinkers), mesmo corados.

2713
Coque de petróleo, betume de petróleo e outros resíduos dos 
óleos de petróleo ou de minerais betuminosos.

2715

Misturas betuminosas à base de asfalto ou de betume naturais, 
de betume de petróleo, de alcatrão mineral ou de breu de 
alcatrão mineral (por exemplo, mástiques betuminosos e cut-
backs).

28
Produtos químicos inorgânicos; compostos inorgânicos ou 
orgânicos de metais preciosos, de elementos radioativos, de 
metais das terras raras ou de isótopos

2844500

29 Produtos químicos orgânicos
31 Adubos (fertilizantes) 3101 e 31025

32
Extratos tanantes e tintoriais; taninos e seus derivados; 
pigmentos e outras matérias corantes; tintas e vernizes; 
mástiques; tintas de escrever

3213

37 Produtos para fotografia e cinematografia 3704, 3705 e 3706

38 Produtos diversos das indústrias químicas

38160090, 38221100, 
38221200, 38221300, 
38221930, 38221940, 

38221990, 3825 e 3826

39 Plástico e suas obras
3915, 39251, 39253, 39264 

e 3926902 

40 Borracha e suas obras
4001, 4003, 4004, 401011, 

40122, 4014 e 4016959
41 Peles, exceto as peles com pelo, e couros 4101, 4102, 4103 e 4115

44 Madeira, carvão vegetal e obras de madeira
4401, 4402, 4403, 4404, 

44201 e 4421
4504 Cortiça aglomerada (com ou sem aglutinantes) e suas obras 450410

47
Pastas de madeira ou de outras matérias fibrosas celulósicas; 
papel ou cartão para reciclar (desperdícios e aparas)

4707

48
Papel e cartão; obras de pasta de celulose, de papel ou de 
cartão

4817, 48181, 48183, 48185, 
4818909, 48202, 48205 e 

48236
50 Seda 5001, 5003 e 5006

51 Lã, pelos finos ou grosseiros; fios e tecidos de crina 5101, 5102, 5103, 5104 e 
5109

52 Algodão
52010010, 52010090, 5202, 

52042 e 5207

53
Outras fibras têxteis vegetais; fios de papel e tecidos de fios de 
papel

53011, 53013, 5302, 5303 e 
5305

54
Filamentos sintéticos ou artificiais; lâminas e formas semelhantes 
de matérias têxteis sintéticas ou artificiais

55 Fibras sintéticas ou artificiais, descontínuas 5505

56
Pastas (ouates), feltros e falsos tecidos; fios especiais; cordéis, 
cordas e cabos; artigos de cordoaria

58
Tecidos especiais; tecidos tufados; rendas; tapeçarias; 
passamanarias; bordados

 5805

59
Tecidos impregnados, revestidos, recobertos ou estratificados; 
artigos para usos técnicos de matérias têxteis

 5904

60 Tecidos de malha
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61 Vestuário e seus acessórios, de malha.
62 Vestuário e seus acessórios, exceto de malha.

63
Outros artefatos têxteis confeccionados; sortidos; artefatos de 
matérias têxteis, calçados, chapéus e artefatos de uso 
semelhante, usados; trapos

6309 e 6310

64 Calçados, polainas e artefatos semelhantes; suas partes
65050022 Gorros  de fibras sintéticas ou artificiais.

68
Obras de pedra, gesso, cimento, amianto, mica ou de matérias 
semelhantes

68114, 6812 e 6813

69 Produtos cerâmicos 6903, 6913 e 69141 
70 Vidro e suas obras 7001
72 Ferro fundido, ferro e aço 7204

73 Obras de ferro fundido, ferro ou aço

730419, 7304239, 730424, 
730429, 7304311, 7304391, 

7304399, 73045119, 
73045919, 7304599, 7305, 

73061, 73062, 73063, 
73064, 73065, 73082, 

7308909, 7309, 73101, 
731029, 7311, 73199, 

73211, 73218, 7322, 7323, 
7325 e 7326

74 Cobre e suas obras 7404 e 7418
75 Níquel e suas obras 7503
76 Alumínio e suas obras 7602, 7611, 7613 e 7615
78 Chumbo e suas obras 7802
79 Zinco e suas obras 7902
80 Estanho e suas obras 8002

81 Outros metais comuns; cermets; obras dessas matérias

810197, 810297, 81033, 
81042, 81053, 81073, 
81079, 81083, 81093, 

81102,  811213, 811222, 
81123100 , 81123900, 

81124100, 
81124900,811252,  

81126100, 81126900, 81129 
e 8113009 

82
Ferramentas, artigos de cutelaria e talheres, e suas partes, de 
metais comuns

82073, 8210, 8211932, 
8211939, 8212, 8213 e 8214

83 Obras diversas de metais comuns 8303, 83062, 83063 e 8307

8484
Juntas metaloplásticas; jogos ou sortidos de juntas de 
composições diferentes, apresentados em bolsas, envelopes ou 
embalagens semelhantes; juntas de vedação mecânicas

90049020 Óculos de segurança.

90183
Seringas , agulhas, cateteres, cânulas e instrumentos 
semelhantes.

902000
Outros aparelhos respiratórios e máscaras contra gases, exceto 
as máscaras de proteção desprovidas de mecanismo e de 
elemento filtrante amovível.

94

Móveis; mobiliário médico-cirúrgico; colchões, almofadas e 
semelhantes; aparelhos de iluminação não especificados nem 
compreendidos noutros Capítulos; anúncios, cartazes ou 
tabuletas e placas indicadoras, luminosos e artigos semelhantes; 
construções pré-fabricadas

9402, 94032, 9405 e 9406


